
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.774 - DE 
(2019/0088545-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : D V W  
ADVOGADO : GECINA DIAS BARBOSA RIBAS  - PR060274 
REQUERIDO : B V W 
 

  

DESPACHO

Em virtude da certidão de fl. 26, intime-se a requerente para que, em 15 

dias, providencie o comprovante de recolhimento das custas judiciais. 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se. 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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